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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 703/2022

Declara Utilidade Pública Estadual a Associação desportiva de 
balonismo em defesa do meio ambiente e produção, associa-
das do desenvolvimento sustentável social e turismo do Estado 
do Tocantins – STBTUR.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a As-
sociação desportiva de balonismo em defesa do meio ambiente 
e produção, associadas do desenvolvimento sustentável social e 
turismo do Estado do Tocantins – STBTUR.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Honrosamente submeto à apreciação de Vossas Excelências 
o Projeto de Lei  que objetiva declarar de utilidade pública a As-
sociação desportiva de balonismo em defesa do meio ambiente 
e produção, associadas do desenvolvimento sustentável social e 
turismo do Estado do Tocantins – STBTUR, município de Dia-
nópolis- TO, inscrita no cadastro nacional da Pessoa Jurídica sob 
n°23.456.997/0001-94, com sede e foro no município de Dianó-
polis - TO, doravante de direito privado, sem fins lucrativos e 
sem fins econômicos, com caráter exclusivamente beneficente, 
assistencial, educacional e cultural. 

O instituto tem por finalidade incentivar a prática de espor-
te no Tocantins, principalmente dirigir, difundir e incentiva em 
todo o estado a pratica de Balonismos em todas as categorias e 
modalidades. Além disso tem como objetivo defender o meio 
ambiente e sua preservação utilizando os meios naturais com 
responsabilidade e respeitando sua flora e fauna.

Os trabalhos e ações beneficentes das quais a Associação 
presta a comunidade, são de magnificente relevância ao municí-
pio de Dianópolis, pois é de amplo interesse social e assistencial. 

Nesse sentido com Objetivo de contribuir para que a honro-
samente submeto à apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que objetiva declarar de utilidade pública a Associação 
desportiva de balonismo em defesa do meio ambiente e produ-
ção, associadas do desenvolvimento sustentável social e turismo 
do Estado do Tocantins – STBTUR, município de Dianópolis, 
possa realizar suas atividades e beneficiar ainda mais a popula-
ção é que conclamo aos ilustres pares o apoio e aprovação pre-
sente proposição de lei.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2022.

GUTIERRES TORQUATO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 705/2022
Estabelece a obrigatoriedade de inclusão de questões sobre 
a História e Geografia do Tocantins nas provas objetivas dos 
concursos públicos estaduais.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º As provas objetivas dos concursos públicos estaduais 
realizados no Estado do Tocantins, promovidos pela administra-
ção pública, direta e indireta, de quaisquer dos poderes, deverão 
incluir conhecimentos gerais sobre a História e a Geografia do 
Estado do Tocantins.

Art. 2º O peso das questões relativas aos conhecimentos re-
gionais será de, no mínimo, 10% (dez por cento) da nota final do 
concurso público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Justificativa

A propositura tem por objetivo determinar que todos os con-
cursos estaduais estabeleçam um percentual mínimo de questões 
sobre conhecimentos regionais.

É de suma importância que os candidatos interessados em 
compor o quadro de servidores do Estado do Tocantins conhe-
çam a realidade do Estado, sobretudo a sua história e geografia 
para melhor atender a população e os interesses da administra-
ção pública.

Em vista da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos 
nobres pares para a aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2022.

PROFESSOR JÚNIOR GEO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 706/2022
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Trabalhadores 
Rurais do P.A Serrinha, no município de Barra do Ouro - TO.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Asso-
ciação dos Trabalhadores Rurais do P.A Serrinha, sociedade ci-
vil, sem fins lucrativos, constituída em 24 de fevereiro de 2013, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
nº 18.019.757/0001-92.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação dos Trabalhadores Rurais do P. A Serrinha é 
pessoa jurídica de direito privado, organização social sem fins lu-
crativo, rege-se por estatuto próprio e legislação que lhe for apli-
cável, com sede no Município de Barra do Ouro, nesse Estado.

A entidade tem por finalidade coordenar o P.A Serrinha, 
abrigando cada trabalhador rural sem discriminação de caráter 
social, cor, sexo, religião ou partidos políticos.

A Associação também promove a organização dos trabalha-
dores de forma que haja um engajamento no desenvolvimento 
coletivo para o bem de todos, além de proteger o meio ambiente, 
zelar pela fauna e flora local.

Desenvolver e promover entre si os princípios de respeito 
mútuo, fraternidade e solidariedade, defender e reivindicar os 
direitos dos trabalhadores rurais junto aos poderes público Mu-
nicipal, Estadual e Federal.

E ainda, estabelecer parcerias e convênios com outras asso-
ciações, entidades públicas ou particulares, a fim de promover o 
desenvolvimento do Assentamento.

Assim, por suas atribuições discriminadas em seu Estatuto 
é que a Associação dos Trabalhadores Rurais do P. A Serrinha é 
apresentada a esta Casa de Leis para ser considerada de Utilida-
de Pública Estadual, e assim sendo, ser beneficiaria de maiores 
possibilidades para execução de seus projetos.
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Diante do exposto, solicito a aprovação do Projeto de Lei 
pelos Nobres Colegas Deputados.

Sala das Sessões, 21 de junhoo de 2022.

ISSAM SAADO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 707/2022
Dispõe sobre prerrogativas dos Agentes de Segurança Socioe-
ducativo do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Os Agentes de Segurança Socioeducativo, ativos e 
inativos, tem as seguintes prerrogativas, sem prejuízo de outras 
estabelecidas em lei:

I - Documento de identidade funcional com validade em 
todo território nacional e padronizado na forma da regula-
mentação federal;

II - Ser recolhido em prisão especial, à disposição da au-
toridade competente, até o trânsito em julgado de sentença 
condenatória e, em qualquer situação, separado dos demais 
presos;

III - Prioridade nos serviços de transporte, saúde e comunica-
ção públicos e privados, quando em cumprimento de missão;

IV - Porte de arma de fogo de uso permitido e de uso restrito 
aos Agentes Socioeducativos.

§ 1º O porte de arma de fogo institucional ou particular é as-
segurado dentro dos limites do Estado do Tocantins, ressalvado 
o interior dos Centros de Atendimento Socioeducativo, exceto 
em situações devidamente regulamentadas e autorizadas.

§ 2º Para garantir o cumprimento do disposto no inciso IV 
deste artigo, as dependências físicas das Unidades do Sistema 
Socioeducativo deverão dispor de mecanismos que assegurem a 
guarda de arma de fogo.

Art. 2º São requisitos para o exercício do porte de arma de 
fogo:

I - Preencher os requisitos do art. 4º, incisos I, II, III, da Lei 
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II - Não estar em gozo de licença médica por doença que 
contraindique o porte de arma de fogo.

Art. 3º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
esta Lei constará na Carteira de Identidade Funcional do Agente 
de Segurança Socioeducativo, a ser confeccionada pela institui-
ção estadual competente, nos termos de regulamento próprio.

Parágrafo único. Em caso de proibição ou suspensão do por-
te de arma de fogo, nas hipóteses previstas neste diploma legal 
ou em outras normas que regulamentem a matéria, deverá ser 
emitida nova carteira funcional para o Agente de Segurança So-
cioeducativo, sem autorização do porte de arma de fogo.

Art. 4º O Agente de Segurança Socioeducativo que omitir ou 
fraudar qualquer documento ou situação que possa motivar a sus-
pensão ou a proibição de seu porte de arma de fogo, além de ser 
responsabilizado penalmente, responderá administrativamente.

Art. 5º É obrigatório o porte, pelo Agente de Segurança So-
cioeducativo, do Certificado de Registro de Arma de Fogo atua-
lizado e da Carteira de Identidade Funcional.

Art. 6º Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei Federal 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e demais normas que 
regulamentem a matéria.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Esta proposição visa a atender a algumas peculiaridades da 
carreira dos agentes socioeducativos em relação aos demais in-
tegrantes do sistema de segurança pública estadual.

O inciso I, do artigo 1°, visa a padronizar uma forma de iden-
tificação, que possa oferecer aos integrantes da Seds uma cartei-
ra funcional que os identifique como servidores de carreira, com 
os seus deveres, mas também direitos e prerrogativas inerentes 
ao cargo.

O inciso II garante ao servidor a aplicação do princípio cons-
titucional da presunção de inocência, tão propagada aos infrato-
res da lei, mas negada aos servidores que combatem os infrato-
res da lei. O direito a ser recolhido separadamente dos demais 
presos visa a garantir a segurança de servidores que é colocada 
em risco quando o servidor é preso sem que haja condenação 
transitada em julgado. Se os infratores da lei notadamente são 
colocados em celas especiais denominadas de “seguro”, nada 
mais justo que ao servidor da lei seja garantido a sua incolumi-
dade física.

O inciso III garante ao cidadão detentor da prestação do ser-
viço público a garantia de que o agente do estado terá prioridade 
em alguns serviços essenciais, quando em serviço ou em decor-
rência dele, para prestar um serviço com eficiência.

O inciso IV garante uma interpretação da Lei nº 10.826, de 
2003, que em seu art. 6° garantiu o porte de arma para os “in-
tegrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais”. 
Inequivocamente, os agentes socioeducativos pertencessem à 
carreira de agentes. Os agentes são “gênero”, prisionais ou so-
cioeducativos são “espécie”. Logo, a legislação federal já per-
mitiu o porte de arma para esses integrantes da Secretaria de 
Defesa Social. A atual legislação visa tão somente a explicitar o 
que já está definido na legislação federal. Ademais, esses servi-
dores realizam a vigilância, a guarda, a custódia de menores em 
conflito com a lei, muitos deles reincidentes perigosos a colocar 
em risco a vida dos agentes socioeducativos.

Importante é ressaltar ainda que esta proposição visa a per-
mitir o porte de arma (já permitido em legislação federal) em 
área externa ao exercício da profissão, fora do convívio interno 
com os adolescentes, justamente para evitar uma tentativa de 
subtração da arma por algum adolescente.

Urge esclarecer ainda que a legislação federal se refere so-
mente aos que ingressam no sistema por meio de concurso pú-
blico de provas ou provas e títulos.

A norma federal foi extremamente cautelosa, ao prever tal 
porte para os agentes socioeducativo que demonstrarem apti-
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dões física, mental e psicológica para exercer as atribuições ine-
rentes ao cargo e que demandem a arma como garantia de sua 
defesa pessoal.

Não há oposição de interesses, entre os direitos do adoles-
cente em cumprimento de medida socioeducativa e a regulamen-
tação do porte de arma de fogo para os agentes e sim subsidiara a 
segurança, ora, em total situação de vulnerabilidade. A execução 
das medidas socioeducativas, enquanto tarefa do poder executi-
vo - principalmente no nível dos estados e municípios tem co-
nexão umbilical com o campo da segurança pública. Todavia, 
evidencia-se nas experiências nacionais que há diversidades de 
arranjos que vinculam as medidas socioeducativas ao campo da 
assistência social e da educação, entretanto a execução das me-
didas deve estar inserida principalmente no campo da segurança 
pública responsáveis pelo aparato de prevenção social. Posto 
que, não existe proteção integral sem segurança.

Por fim, destaco que outros Estados da Federação já aprova-
ram normas similares, como o Estado de Minas Gerais (Lei Esta-
dual nº 1973/2015), Mato Grosso (Lei Estadual nº 10.939/2019), 
dentro outros Estados.

Portanto, tendo em vista o contexto social e profissional, em 
que está inserido o Agente de Segurança Socioeducativo é que 
se faz extremamente urgente e necessário a aprovação do pre-
sente Projeto de Lei, razões que submeto o presente projeto à 
apreciação do Parlamento e conto com as Vossas colaborações 
para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2022.

ELENIL DA PENHA
Deputado Estadual
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